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Resumo

A Judicialização também atinge as Políticas Públicas de Saúde 
Mental. Este estudo busca refletir sobre o processo de desins-
titucionalização e inserção da judicialização na Saúde Mental, 
por meio da análise de internações compulsórias em desfavor do 
município de Ourinhos-SP, em 2014 e 2015. Das 83 internações, 
92,8% foram com antecipação de tutela (68 pacientes e 15 rein-
ternações), obtendo 98,8% deferimentos. Em 72,1% das limina-
res não se apresentava idade dos pacientes, mas a maioria era 
homens entre 31 a 59 anos. A dependência química constou co-
mo 86,7% das motivações para internação. Saúde e Judiciário se-
guem caminhos paralelos, propõem-se a atender o cidadão em 
seus direitos constitucionais de maneira distinta, para não dizer 
controversas. Quando o judiciário diz sim à solicitação de algu-
mas internações, pode retardar a possibilidade de reflexão sobre 
o processo do adoecer psíquico e consequente protagonismo que 
poderia advir desse empoderamento.

Palavras chave: Internação compulsória; Judicialização; Saúde 
mental. 

Abstract

The Judicialization also affects the Mental Health Public Policy. This 
study aimed to reflect on the process deinstitutionalization and 
insertion of judicialization in Mental Health, through the analysis 
of compulsory hospitalization in disfavor of Ourinhos-SP in 2014 
and 2015. Of the 83 hospitalization, 92.8% were with preliminary 
injunction (68 patients and 15 readmissions), obtaining 98.8% ap-
provals. In 72.1% of the injunctions does not present age of the 
patients, but most were men between 31 and 59 years old. 86.7% 
of the cases were drug addiction. Health and Judicial follow parallel 
paths, intends to meet citizens in their constitutional rights differ-
ently, if not controversial. When the court says yes to the request 
of some hospitalization, may delay the possibility of reflection on 
the process of mental illness and consequent role that could result 
from this empowerment. 

Keywords: Compulsory hospitalization; Judicialization; Mental health.

II Rita de Cássia Rosa Calegaro (rita.calegaro@uol.com.br) é Psicóloga pela 
Universidade Estadual de São Paulo – UNESP/Assis, Especialista em Psicolo-
gia e Saúde Pública pela UNESP, Especialista em Psicopedagogia pela Faculda-
de Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Jacarezinho-PR e Especialização 
em Desenvolvimento Gerencial e Recursos Humanos pela Faculdade Estácio 
de Sá de Ourinhos-SP e Psicológa da Prefeitura Municipal de Ourinhos.

46042005 miolo.indd   34 03/02/2017   14:14:10



|35

VI Prêmio David Capistrano de Experiências Exitosas dos Municípios Paulistas

Introdução

A Judicialização da Saúde continua sendo 

uma das grandes preocupações no âmbi-

to da rede pública de saúde. A inquietu-

de vivida pelos órgãos e instituições emerge na 

preocupação dos profissionais em poder melhor 

auxiliar na condução desse processo, com olhar 

para o serviço e cuidado aos usuários. As Políti-

cas Públicas de Saúde Mental também estão in-

seridas nesse contexto, mais notadamente após 

a política de desinstitucionalização, confirmada 

com a promulgação da Lei nº 10.216, de 2001.3 

Portanto, a obtenção de dados na área, mais 

especificamente das internações compulsórias, 

mostra-se fator relevante para reflexão sobre as 

Políticas Públicas de Saúde Mental e o processo 

de Judicialização das Políticas Públicas de Saúde 

junto aos municípios, buscando refletir sobre o 

processo desinstitucionalização e da judicializa-

ção das Políticas Públicas de Saúde Mental, por 

meio da análise das ações judiciais em desfavor 

do município de Ourinhos-SP, quanto às interna-

ções compulsórias.

Metodologia

Foi realizado um estudo transversal descriti-

vo no município de Ourinhos-SP, sendo coletadas 

informações em ações judiciais na área de Saúde 

Mental da Secretaria Municipal de Saúde, entre 

janeiro de 2014 e dezembro de 2015, onde o mu-

nicípio constasse como polo passivo da ação, de 

modo individual ou em conjunto. Foram excluídas 

liminares onde as internações compulsórias não 

estivessem presentes. Os dados foram analisa-

dos utilizando-se números absolutos e porcentu-

ais, através do programa Microsoft Excel®.

Resultados e Discussão

Das 83 internações compulsórias impetra-

das contra a Secretaria Municipal de Saúde de 
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Ourinhos no período estudado, 92,8% foram com 

antecipação de tutela, direcionadas a 68 pacien-

tes e 15 reinternações, sendo 86,8% (59) desses 

pacientes do sexo masculino e 13,2% (9) femini-

no. Em 72,1% das documentações não consta-

vam a idade dos pacientes, mas a faixa etária de 

maior incidência foi de 31 anos a 59 anos (13,2%), 

sendo que mais de 50% (55,4%) dos requerentes 

foram os genitores dos mesmos (Figura 1). O pa-

ciente consta como polo passivo em 100% (83) 

das liminares, o município em 97,6% (81) e o Es-

tado em 62,7% (52)  (Figura 2). Em quase todos 

os casos os requerentes são terceiros utilizando 

a prerrogativa da internação involuntária, por isso 

100% dos pacientes figuram como requeridos. O 

Estado é citado como polo passivo em 62,7% das 

liminares, mas, como a central de vagas deve ser 

acionada, seu envolvimento deu-se quase na to-

talidade. Do total de internações compulsórias a 

dependência química mostrava-se em pelo me-

nos 86,7% das citações como fator motivacional 

(Figura 3). A maioria das liminares não especifi-

cava prazo para seu cumprimento (75,9%), mas, 

onde essa informação estava presente, a maioria 

citava um prazo de dez dias (15,7%). As decisões 

são de 98,8% de deferimentos e apenas um in-

deferimento, sendo que, das liminares favoráveis 

ao requerente, 54,2% foram obtidas após solici-

tação de perícia médica e 38,6% com ou sem 

perícia médica na petição inicial. Na maioria das 

liminares não se estabelece período mínimo de 

internação (74,7%), mas, onde essa informação 

estava presente, a maioria encontrava-se entre 

15 dias e 90 dias. 

Figura 1. Distribuição dos requerentes no total de ações judiciais com solicitação de internação com-

pulsória direcionadas ao município de Ourinhos-SP entre 2014 e 2015, em porcentagem (%).
Fonte: Secretaria Municipal de Saúde de Ourinhos-SP
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Figura 2. Informações sobre os requeridos no total de ações judiciais com solicitação de internação 

compulsória direcionadas ao município de Ourinhos-SP entre 2014 e 2015.
Fonte: Secretaria Municipal de Saúde de Ourinhos-SP

Figura 3. Diagnósticos citados no total de ações judiciais com solicitação de internação compulsória 

direcionadas ao município de Ourinhos-SP entre 2014 e 2015, em porcentagem (%).
Fonte: Secretaria Municipal de Saúde de Ourinhos-SP
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Vivemos um tempo de baixíssima tolerância 

à frustração, de ansiedade por respostas rápidas, 

de busca por soluções mágicas, onde a comuni-

cação global tem seu contraponto na dificuldade 

com a comunicação “olho no olho”, refletindo-se 

nas relações da saúde com nossos usuários. Es-

tamos em busca constante da humanização da 

saúde, de um olhar para o ser humano e, não, 

da patologia ou sintomatologia o qual o usuário 

possa carregar. A desinstitucionalização faz par-

te desse processo, de cuidar das relações, das 

possibilidades de ação no território, do trabalho 

em rede, na família. A proposta de mudança gera 

desconforto e insegurança; os projetos terapêu-

ticos singulares supõem um protagonismo que 

causa estranheza ao usuário, levando-o a bus-

car respostas em outras instituições, nesse caso 

o Judiciário, que acena com a possibilidade da 

internação.

Saúde e Judiciário seguem caminhos para-

lelos, propõem-se a atender o cidadão nos seus 

direitos constitucionais, mas de formas diferen-

tes, pra não dizer controversas. O resultado tem 

sido maior insegurança do usuário, que perambu-

la entre os serviços, cobrando resultados ou res-

postas que nenhum deles, isoladamente, poderá 

fornecer.

Considerações finais

A desinstitucionalização traz a desconstru-

ção de saberes, discursos e práticas psiquiátri-

cas que sustentam a loucura reduzida ao pata-

mar da doença mental1,2. O hospital psiquiátrico 

mostrava-se como um local de tratamento aos 

identificados pela sociedade como loucos, ofe-

recia respostas a algumas demandas sociais, 

institucionalizando necessidades. Esse proces-

so ainda está longe de se findar, e a judicializa-

ção, como parte integrante do corpo social, tem 

demonstrado isso com o aumento das liminares 

judiciais destinadas a internação e impetradas 

em desfavor de municípios e, ou, Estados. A pos-

tura do poder judiciário diante da questão das in-

ternações acaba por dificultar o processo, desa-

creditando a proposta de desinstitucionalização 

como parte da humanização. A “loucura” ou a 

“dependência química” são aprisionadas a bem 

da sociedade com solicitações recorrentes, mas 

muitas vezes paliativas. Por determinado período 

há certa funcionalidade, que não se sustenta por 

falta de continuidade no pós-alta, muito provavel-

mente porque os usuários não se sentem prota-

gonistas e assim permanecerão, buscando sem-

pre resposta em alguma instituição e depositan-

do nela todo poder do qual se sentem desinvesti-

dos. Quando o Judiciário diz sim à solicitação de 

algumas internações, mesmo mediante perícia 

médica, muitas vezes realizada por profissional 

não familiarizado com realidade singular do caso, 

pode retardar a possibilidade de reflexão sobre 

o processo do adoecer psíquico e consequente 

protagonismo que poderia advir desse empodera-

mento por intermédio do saber/conhecer, permi-

tindo o efetivo exercício de seus direitos.
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